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Gabinete do Deputado Rogério Ulysses

Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília
ao Senhor Jeová Franklin de Queiroz.
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Art. 10 - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Jeová
Franklin de Queiroz.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Assinatura Matricula

Jeová Franklin nasceu em Seabra, Estado da Bahia, em 24 de janeiro de 1941. Veio
para Brasília na sua inauguração, onde freqüentou o segundo grau, no CASEB. Retomou para Recife
em 1962 e, posteriormente, em 1975, voltou à cidade para a realização de mestrado na UNB. Desde
1979 está definitivamente radicado nesta Capital.

Formado em jornalismo pela Universidade Católica de Recife, com mestrado em
Comunicação pela Universidade de Brasília e Especialização na área pelo CIESPAL de Quito,
Equador, Jeová Franklin difundiu seus ensinamentos como docente na Universidade Estadual do
Ceará, bem como pelo exercício de cargos públicos no Banco do Nordeste e no Senado Federal.

Trabalhou, ainda, na Revista Interior, do antigo Ministério do Interior, no Jornal do
Commércio (Recife), Diário de Pernambuco, Jornal de Brasília e Correio Braziliense. Possui uma
variedade de trabalhos publicados, destacando-se a obra Cem Anos da Xilogravura na Literatura de
Cordel, lançado pela Editora LGE-Brasília.

Há mais de trinta e cinco anos dedica-se à pesquisa sobre a literatura de cordel e à
arte da xilogravura, o que o fez tomar-se o maior especialista nesta área e o maior colecionador do
mundo de xilogravuras, com um acervo de mais de dez mil itens.

Amplamente conhecido e reconhecido pelos serviços prestados à arte popular
nordestina, há muito Jeová Franklin vem contribuindo para o enaltecimento do nome da nossa cidade.

Em sintese, razões não faltam para a indicação deste ilustre cidadão ao título ora
proposto, motivo por que conc1amo os nobres a aprovarem o presente projeto.

Sala das Sessões em

PROTOCOLO LEGISLATIVO
-?.Dz. NO 131 J~
Fls. N0-Oi ~ .0_

Gabinete do Dep. Rogério Ulysses - Tel: (61) 3966-8232 - SAIN - Parque Rural-70086-900 - Brasília - DF
Gabinete 23


